
PÁGINA 4 DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo 

Ar t i go 2.° — A despesa decorrente da execução deste decreto correrá 
à conta das verbas próprias do orçamento vigente do Ins t i tuto de Assistência Mé
dica ao Serv idor Público do Estado . 

A r t i g o .4." — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E 
Kaphacl Baldacci Filho, Secretário do Traba lho , Indústria e 

Comércio. 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de setembro de 1968. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 50.035, D E 23 D E JULHO D E 1968 
D i cir"?n;;r>a''jí) a Grupo Escolar tia Vila Anchieta, de São José do Bio Preto 

RET IF ICAÇÃO 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D i : SÃO P A U L O , usando de s u . s atribuições legais, 
Cons iderando que os cidadãos, cujas v irtudes cívicas, morais e m t e -

lei-iums. expressas em alto g rau , merecem o acatamento e o respeito de todos e, 
sotretucio, dos jovens, para os quais são exemplos d igni f icantes ; 

Consideranão que B a d y B ssit, médico, vereador à Câmara M u n i c i -
•pai cie Sáo José do R i o Preto, seu presidente, prefeito do município, deputado es
tadua l , exornou seu es: írito de tais qualidades, em grau reconhecidamente ex
cepc ional ; 

Considerando qve, por força dessas circunstâncias, cumpre entregar à 
juventude estudiosa a gu r d a de sua memória e a veneração de suas v i r tudes; 

Decreta: 
Art igo 1.» — Passa a denominar-se /5rupo Escolar " D e p u t a d o B a d y 

B a s s i t " , o a tua l G r u p o Esco lar da V i l a Anch i e ta , da cidade de São José do R i o Preto. 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrsrà em vigor na data de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de J u l h o de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação. 

PubHcado n a Casa C i v i l , aos 23 de ju lho de 1968. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N. 50.249, D E 23 DE AGOSTO D E 1968 
Dispõe sobre a desapropriação de imóveis situados nos distritos e municípios do 
Santa Gertrudes e Rio Claro, comarca de Rio Claro, necessários a serviços da Com

panhia Paulista de Estradas de Ferro 
Retificações 

Onde se lè: 
Ar t i go 1.° — : 

com os l imi tes e confrontações constantes da p l a n t a V . S G - A C - L 2 3 4 , 
da refer ida Es t rada , que com este baixa, devidamente rubr i cada pelo Secretário de • 
Estado dos Negócios dos Transpor tes . 

Le ia - se : 
Ar t i go 1.° — 

com os l imi tes e confrontações constantes da p lanta V . S G . R C . I 2 3 1 , 
da refer ida Es t rada , que com este ba ixa , devidamente rubr i cada pelo Secretário de 
Estado dos Negócios dos Transpor tes . 

Palácio do Governo 
A t o n. 37, de 13 de setembro de 1968 
José Henr ique Turne r , Secretário E x t r a 

ordinário para os Assuntos da Casa C i v i l , 
usando de suas atribuições legais, em c u m -
p i imev ton ao que de termina o art igo 3.o do 
Decreto n . 49.603, de 14 de ma io de 1968. que 
regulamenta regimes especiais de t raba lho, e 
tendo em vista o Parecer n . 96-68 — G T -
R D E , do Depar tamento Es tadua l de A d m i 
nistração, 

Reso lve : 
l.o> — P a r a atendimento ao disposto no 

art igo 7.o do Decreto n . 49.603, de 14-5-68, 
estabelecer o seguinte programa de t r aba 
lho a ser executado por servidora da Secre
t a r i a do T raba lho , a tua lmente â disposição 
do Escritório do Governo do Estado de São 
P a u l o — R i o — conforme resumo a seguir : 

Encarregada do Setor de Serviços A u x i 
l i a res . Distribuição das tarefas aos diversos 
serviços que in t eg ram o Setor, orientação e 
verificação. Redação de ofícios, cartas, des
pachos . L e i t u r a diária dos Decretos, Leis , 
Resoluções publ icadas no Diário O f i c i a l do 
Execut ivo , já recortados, separando-os e c las
s i f i cando-os . Escrituração, cronológica ou 
sistemática de atos. resoluções, leis, decretes 
que afetem a situação do func ional ismo ou 
orçamentária. Movimentação de pessoal, ob
servação, controle dos deveres e direitos dos 
servidores afastados jun to a o . E G E S P . 

Tesourar i a . Responsável pe la verba, as
s ina juntamente com a Che f i a do E G E S P , 
cheques de movimentação da conta bancá
r i a ; elaboração do P l a n o de Aplicação da 
verba atribuída ao E G E S P ; discriminação 
das despesas, classificação dos gastos dentro 

dos i tens próprios, eventualmente, r e f o rmu
lação dos P lanos de Aplicação * confecção de 
balancetes, recibos, guias de reco l l i imento ; 
exame de todos os documentos corresponden
tes às despesas efetuadas; emissão de guias 
de anulação de despesas e reco lh imento sem
pre por cheque visado, junto à Secretar ia da 
Fazenda, dos saldos. Pagamento de todas as 
despesas efetuadas pelo Escritório; mensa l 
mente viagens a serviço a São Pau lo pa ra e n 
trega de Prestação de Contas e resolver c a 
sos de interesse do Escritório, jun to à Casa 
C i v i l ou Secretar ias de Es tado . 

2.0) — P a r a execução do prog rama de 
t raba lho a c ima referido f ica colocada no — 
«Regime de Dedicação Exclusiva», instituído 
pelo art igo l . o da L e i n . 10.059, de 8-2-68, 
fazendo jus à gratificação de 100% (cem por 
cento) do va lor da referência numérica do 
cargo, mediante a prestação de 44 (quaren
t a e quatro) horas semanais de t raba lho e 
suje i ta às normas e restrições estabelecidas 
n a re fer ida le i , a serv idora d . G i l b e r t a M a l -
let,. Escriturária Assistente de Administração, 
re f . «38», lo tada no Serviço de Hig iene e 
Segurança do T raba lho , da Secretar ia do T r a 
balho, Indústria e Comércio, a tua lmente à d i s 
posição do Escritório do Governo do Estado 
de São Pau lo — R i o . 

3.0) — O título da servidora abrang ida 
pelo presente ato será aposti lado, após a apre
sentação da declaração a que se refere o a r 
tigo 21 da L e i n . 10.059, de 8-2-68. 

4.o) — A s despesas decorrentes da exe
cução da presente med ida correrão à conta 
do Código L o c a l n . 111, i t em 115, Pessoal C i 
v i l F ixo , Reg imes Especiais de Traba lho , do 
orçamento vigente, suplementado pelo Decre
to n.. 49.817, de 11-6-68. 

5.o) — Este ato entrará em vigor n a 
data de sua publicação. 

Universidade de São Paulo 
Reitoria ' 

PORTARIA GR. N.o 566, D E 12 D E S E T E M B R O D E J968 
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar na Universidade de Sáo Paulo 

Mário Guimarães F e r r i , Viêe-Reitor em exercício da Universidade! de São Pau lo , 
usando de suas atribuições legais, nos termos do que dispõe o art igo l .o do Decreto n.o . . 
47.5S9, de 19 de jane i ro de 1967, b a i x a a seguinte 

Portaria: 
Ar t i go l.o — F i c a aberto, n a Un i v e r s i dade de São Pau lo , à Facu ldade de Farmária 

e Bioquímica, u m ciédito de N C r $ 57.600*>0 (c inquenta e sete m i l e seiscentos cruzeiros 
novot ) , suplementar às seguintes dotações de seu orçamento v igente; 

8 — Faculdade de Farmácia e Bioquímica 
NCr$ 

3.0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3.1 .1 .0 64 Pessoal 
3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l (Temporário) 

199 P lane jamento G o v e r n a m e n t a l Pessca lXJ i v i l (Tempo
rário 16.932,40 

3.1.2.0 64 • M a t e r i a l de Consumo 
299 P lane jamento G o v e r n a m e n t a l - M a t e r i a l de Consumo 36.000,00 

3.1.4.0 64 Encargos Diversos 
489 P lane jamento G o v e r n a m e n t a l - Encargos Diversos . . 3.506,00 

3 .2 .0 .9 Transferências Correntes 
3.2 .5 .0 83 Salário-Família 

639 P lane jamento G o v e r n a m e n t a l - Salário-Família — 
Pessoa l Temporário 145,60 

3 .2 .8 .0 61 Contribuições de P i evidência Soc ia l , 
649 P lane jamento G o v e r n a m e n t a l — Quotas de P r e v i 

dência — Pessoal Temporário , . . . . . . 1.016,00 

16.932,40 

36.000,00 

3.506,00 

145,60 

1.016,00 

S o m a 57.600,00 
Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os recursos, o r i u n 

dos da suplementação fe i ta à codificação 180— 3.2 .9 .3 — 04 — 696 — i — 20|1 do orça
mento do Estado pelo Decreto n.o 50.040, de 23 de ju lho de 1968. 

A r t i g o 2.o — E s t a P o r t a r i a entrará em vigor n a da ta de sua publicaçãc 
A r t i g o 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Atps do vice-r»ltor em exercício 
de 10 do corrente 
Nomeando nos termos dos art igos 38, 

i tem II , da C .L .F . e 106 da Consolidação dos 
Esta tutos da Univer . idade de São Paulo , em 
comissão, o P r o l D r . V icente G u i l h e r m e 
Toscano pa ra exercer, em R.D.IJD.P., a t í 
tu lo precário e em estágio de exper imenta
ção, conforme Parecer n.o 63168 da C.P.D.I . , 
ó cargo de Professor Asss istente-Doutor , ref. 
" V I I I " , do G r u p e I, P .P . do Q U S P . lotado 
n a Esco la Politécnica, jun to à Cátedra n.o 
26 — "Química Orgânica" —, daquela E s 
cola , n a 1 vaga decorrente da exoneração do 
Pro f . N i c o l a Petrs .ngnani , conforme A t o de 
9 D .O . de 11.8.57 F i c a , a contar da data do 
exercício no cargo supra, resc indido o seu 
contrato , publ icado n o D.O. de 19.3.66. ^A 
despesa correrá pelat verbas próprias do 
orçamento vigente. Proc . RUSP-3289;66; 

Aposentando nos termos dos artigos 31 
i t em I, da C . L . E . e 94 Item I d a C o n s t i t u i 
ção Es tadua l de 13.5.67, a p a r t i r de 16.7.68 
o, S r . Bened i to Gonçalves do C a r m o n a f u n 
ção de "Serviços Técnicos Espec ia l i zados " 
(estável conforme a L e i n o 570J58), e x t r a -
numerário contratado, do Ins t i tu to Astronô
m i co e Geofísico, cabendo- lhe os proventos 
anuais proporc iona is a 21135 anos de s e r 

viços, n u m tota l de N C r $ 4.183,32, ass im 
d i sc r iminados : Ref . " 6 5 " — N C r $ 261,45; 
A d i c i o n a l pts. (4 qq) — N C r $ 87,16. A des
pesa correrá pelas verbas do Inst i tuto de 
Previdência do Estado de São Pau lo , p roc . 
RUSP-146448;61; 

Dc 11 do corrente 

Designando: 
Nos termos do art igo 75 parágrafo úni

co, do E.S .U. , D a . P a l m y r a Mo r e i r a , Secre
tária, Padrão " F " , servidor autárquico, e m 
regime dè 44 horas semanais de t raba lho , 
da Esco la Politécnica, pa ra , a. con ta r de 
6.6.68, mediante gratificação correspondente 
a 20% de seus salários, exercer as funções 
de Secretária de D i re to r i a , daquela F a c u l d a 
de, no c laro decorrente da dispensa de D a . 
M a r i a de Fátima Fonseca, conforme A t o de 
30.8. D.O. de 3.9.68. A despesa correrá pelas 
verbas próprias do orçamento vigente. Proc . 
R U S P — 13857Í62; 

Nos termos do art igo 117 da Conso l ida 
ção dos Esta tutos d a Un ive rs idade de São 
Pau lo e, a i n d a de acordo com os elementos 
constantes do Proc . R U S P n.o 1473[68, no 
período de 14.1.68 até 28.2.69, o Pro f . D r . 
Euryc l ides de Jesus Z e r b i n i pa ra , c om p r e 

juízo dos vencimentos, mas sem o das de
ma is vantagens cie seu cargo de Protessor 
Ad junto , referência " V " , do G r u p o II , da 
P.P., do Q U S P . , lotado n a Faculdade de M e 
dic ina , reger a Cátedra " l . a . C l i n i c a C i 
rúrgica", do Depar tamento de Clínica C i 
rúrgica, correspondente ao cargo de profes-
m o j G rupo , Par te Quadro e lotação, na v a -
sor Catedrático, referência " V I " , dos mes -
ga decorrente da aposentadoria do Pro f . D r . 
Alípio Corrêa Netto, t ra tada no Proc . R U S P . 
7467 50. A despesa correrá pelas verbas pró
pr ias do orçamento vigente. Proc . R U S P -
147368; 

Admitindo nos termos dos artigos 11 e 
13 do E . S U . , med iante concurso e em estágio 
exper imenta l , D a . L u i z a M a r t i n s Netto, p a 
r a exercer as funções de A u x i l i a r de Ass i s 
tente de Administração, Padrão " D " em 
regime de 44 horas semanais de t raba lho, 
n a categoria de servidor autárquico, junto 
à Faculdade de Hig iene e Saúde Pública, no 
claro decorrente da dispensa de D a . M a r i a 
da Conceição Pere i ra Rodrigues, conforme 
A t o de 11, D .O . de 13.1.67. A despesa cor
rerá pelas verbas próprias do orçamento v i 
gente. Proc . R TJSP-15678 ;6ã. 

De 12 do corrente 
Nomeando nos termos dos artiges 38, 

i t e m II, da C .L .F . e 106 da Consolidação 
dos Estatutos da Univers idade de São Pau lo , 
em comissão, o D r . Marcos Gre l l e t p a r a 
exercer, em Reg ime de Dedicação In tegra l 
à Docência e à Pesquisa (Parecer n.o 515168 
da C.P.D.I. ) , o cargo de Professor Ass i s ten-
te-Doutor , fef. " V I I I " , do G r u p o I, da P P . . 
do Q U S P , lotado n a Facu ldade de M e d i c i n a 
de Ribeirão Preto , junto à C a d e i r a n.o 20 
—, Depar tamento de Otorr ino lar ingo log ia , n a 
vaga decorrente da exoneração do D r . N a -
t h a n Va l l e Soubihe, conforme A t o de 3, 
" D . O " de 8.5.68. F i c a , outross im, a contar 
da data do exercício no cargo supra , r es i 
d indo o seu contrato, publ icado no " D . O . " 
de 19.6.65. A despesa correrá pelas verbas 
próprias do orçamento vigente. Proc . R U S P -
9469;65; 

Concedendo: 
Nos termos do art igo 229 da C .L .F . c om

b inado com o § 6.0 do art igo 255 do R.G.S. , 
e pela aplicação analógica do disposto no 
i t em I I , do §*2.o do mesmo artigo, de acor
do com o Parecer n.o 637[68 da C . P . D I , ao 
D r . José An tunes Rodrigues» Professor A s 
sistente Docente, ~ef. " X I I " . do G r u p o I. da 
P .P . do Q U S P . , eni R.D.I .D.P. , lotado n a F a 
culdade de M e d i c i n a de Ribeirão Preto , a fas
tamento pelo prazo de 6 meses, a f i m de, 
sem prejuízo dos vencimentos e demais v a n 
tagens do» cargo, c on t inuar estudos r e l a 
tivos à sua especialidade, junto ao D e p a r t a 
mento de F is io log ia da "Sou thwes t e rn M e 
d ica i S c h o o l " , Univers idade do Texas, no 
Texas, E E . U U i Proc . RUSP- i7854 !64 ; 

Nos termos do.s artigos 229 da C .L .F . e 
255, § 2.0, i t em 2, do R.G.S. , de acordo com 
o Parecer C .P .D I., -n.o 540 68 e aprovação 
do Concelho Universitário, em sessão de 
9.9.68, ao Sr . J a i r L i c i o F e r r e i r a Santos, I n s 
trutor, ref. " I V " em R.D. IJD.P. contratado, 
da Facu ldade de Hig iene e Saúde Pública, 
afastamento, em prorrogação, por ma is 3 
meses, a f i m de, sem prejuízo dos salários 
e das demais vantagens de sua função, c on 
t i n u a r usu f ru indo de bolsa de estudos c o n 
cedida pela Organização Sanitária P a n - A m e -
r i c a n a para rea l i zar curso de especialização 
na Univers idade de Chicago . Proc . R U S P -
25611Í67; 

Nos termos dos art igos 229 d a C .L .F . e 
255, § 2.0, i t em 2 e 3 do R .G.S . , de acôvdo 
com Parecer n.o 626 68 da C.P.D.I., ao D r . 
Eurípedes Ma la vo l t a , Professor Catedrático, 
ref. " X V " , em R.D.I .D.P. , do G r u p o II , da 
PP . , do Q U S P lotado n a Esco la Super ior de 
A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i r o z " , exercendo 
a inda , a função grat i f i cada de D i r e t o r do 
G r u p o IV , dos mesmos Parte , Quadro e l o 
tação, afastamento pelo prazo de 21 dias, a 
f i m de, sem prejuízo dos vencimentos e de 
ma is vantagens do cargo, inc lusive da f u n 
ção grat i f i cada, par t i c ipar do Congresso 
M u n d i a l de Fer t i l i zantes , em L i sboa — P o r 
tugal , e, a i n d a i vs i ta r instituições de pes
quisa e ensino agrícolas, da E s p a n h a e H o 
l anda . Proc . RUSP-1690!63; 

Apostilas do Vice-Reitor em exercício 

De 11 do corrente 
No Cont ra to publ icado no D . O . de João 

Samue l M e i r a de O l i ve i ra , p a r a declarar 
que as funções nele mencionadas f i ca ram, 
a contar de 16-8-68, t rans formadas nas de 
«Professor Assistente-Doutor», com seus sa 
lários f ixados n a referência « V I I I » , tendo 
em v i^ta os art igos 2.0 do Decreto n.o 
40683-63, 3.0 do Decreto n.o 40687-62 e 3.0 
do Decreto n.o 50082-68. — Proc . R U S P . . . 
11380-64: 

De 12 do corrente 
N o título de 31-5, D . O . de I.0-6-66, 

em nome de B l i d e s Chagas Mendes , p a r a 

declarar sua portadora Estável, nos termos 
do art igo 177, § 2,0, cia'Constituição ao B r a 
s i l , . promulgada em 24-1-67, f icando a i n -
tere;sada, ã v ista dé sua opção e de acor
do com o de:Jtüdo no Proc . R U S P — n.o 
18459-57, d i tp "nsada das funções de A u x i 
l ia r Técnico, extranumerário mensal is ta , d a 
níesma Facu ldade de D i re i to . Proc . R U S P 
— 9723-58; 

No t i tu lo de 3, D . O . de 4-6-53, em n o 
me de Oswaldo Lei te de O l i v e i ra , pa ra de
c larar seu portador enquadrado n a cate
gor ia de servidor autárquico, n a função dé 
A u x i l i a r de Técnico de Laboratório, Padrão 
«D » , e m reg ime de 44 horas semanais de 
tratfalho, junto à Escola de Engenhar i a de 
São Car les , a pa r t i r de 1-10-68, com f u n d a 
mento nos termos do art igo 217 do E . S . U . , 
e à v ista da opção do interessado, cons
tante de fls. 8 do Proc . R U S P — 6745-53: 

Nos Contratos e m nome dos senhores 
abaixo d iscr iminados, p a r a declarar que, nos 
termos do art igo 11, § 2.o, do Decreto n.o 
46.155-66, os interessados, concluído o está
gio de experimentação, permanecem no . . 
R . D . I . D . P . ; 

Con t ra to publ icado no D . O . de 15 e 
18-5-65 — R i u i t i Yosh ida . (Parecer n.o . . 
602-68 da C . P . D . I . ) . P roc . R U S P — . . . . 
12029-65; 

Cont ra to publ i cado no D . O . de . . . . 
20-10-64. — Renate Br i g i t t e Nutz ler . (Pare
cer n.o 590-68 d a C . P . D . I . ) . P roc . R U S P 
— 25873-64; 

Nos títulos em nome dos senhores a b a i 
xo d iscr iminados , para dec larar que, a c o n 
tar de I.0-I-68, as funções neles menc i ona 
das, f i ca ram com seus salários f ixados no 
Padrão « I » , tendo em v i s ta a Por tar i? n.o 
503, de 2, D . O . de 4-5-68: 

Título de 15, D . O . de 17 e 21-1-64 — 
L u i z Ch ine l l a ro . »»• 

Título de 15, D . O . de 20-10-64 — M i t -
suko Takaoka . 

Título de 20, D . O . de 27-10-64 — T o -
moko Yomog i ta . 

Título de 7, D . O . de 10-6-61 — H i r o k o 
Yokomizo . 

Título de 13, D . O . de 16, 17 e 18-12-65 
— J a n d y r a F e r r e i r a Testa. 

Título de 4, D . O . de 5-2-60 — O s v a l -
d i n a Cor re i a dos Santos. 

Título de 30-5, D . O . de 1.0-6-66 — 
Irene Larche . 

Título de 7, D . O . de 8-7-67 — Sergio 
Buarque de H o l l a n d a F i l h o . 

Título de 6, D . O . de 9-4-65 — Rubens 
Augusto Penteado de Souza e S i l va . 

t í tulo de 31-5, D . O . de 2-6-66 — P y t -
ro Masse l la . 

Título de 25, D . O . de 28-2-64 — A u g u s 
t a M a r i a Rosa M u n h o z K e r b a u y . 

Título de 28-2, D . O . de 5-3-63 — M e s 
sias Car los Galvão Gomes. 

Título de 15. D . O . de 21-10-64 — M a r l y 
Novarese Galves. 

Título de 31-5, D . O . de 5-6-63 — Ilze 
F r a n c e s c h i n i da S i l v e i ra Cândido. 

Título de 26, D . O . de 29 e 30-4-66 — 
R y a d S imon . 

Título de 19, D . O . de 21-11-63 — Jeny 
Goncalves Pere i ra . 

Título de 3, D . O . de 4-6-66 — M a r i o 
A r t u r o A lber to G u i d i . 

Título de 17, D . O . de 19-5-65 — R o -
nice M a r i a A lbamonte . 

Título de 9, D . O . de 12-11-64 — He le 
n a A n g e l i n a Lavander . 

Título de 7, D . O . de 9-1-63 — L u i z C a r 
los Lopes. 

Título de 15, D . O . de 18-7-64 — Cecí
l i a E rnes t i na D 'Ot tav iano Armentano . 

Título de 29-1, D . O . de 5-2-65 — D a i 
sy Lei te Lopes. 

Título de 6 D . O . de 10-10-64 — M a -
r i l e n a P inhe i r o Lobo. 

Título de 30-5, D . O . de I.0-6-6G — M a 
r i a Virgínia Lei te R ibe i ro . 

(Proc. R U S P — 6734-67). 
Nos títulos em nome dos senhores aba i 

xo d iscr iminados, para declarar seus por 
tadores Estáveis nos termos do artigo 177, 
§ 2.0, da Constituição do B r a s i l , p r omu lga 
da em 24-1-67: 

Título de 23-9, D . O . de Lo-10-53 — 
V i c t o r Salcedo Vega — Proc . R U S P — 
17259-61 ; 

T i tu l o de 9, D . O . de 12-8-61 — Ju l i o 
Rodr igues Camargo . — Proc . R U S P — . . . . 
36310-66; 

Despacho do V i ce -Re i t o r em exerc ido 
de i do corrente 

Autor i zando , a gratificação correspon
dente a 1|3 dos salários, ao S r . João da 
Deus Mar t i n s , A u x i l i a r Técnico, r e i . W. 
extranumerar io -mensa l i s ta , d a Facu ldada 
de Med i c ina , que deverá prestar 44 no ias 
semanais de trabalho, aos termos do art igo 
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